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RESOLUÇÃO N9 07, DE 18 DE AGOSTO DE 1987.

Dispõe sobre o Regimento Interno do

Tribunal de Contas do Distrito Federal e da

outras providências.

O Presidente do Tribunal de Contas do Distri-

to Federal, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 56,

inciso I, da Lei n9 5.538, de 22 de novembro de 1968, e tendo

em vista o decidido pelo Egrégio Plenário na Sessão Especial r£

alizada a 10 de agosto de 1987, conforme consta do processo n9

3.547/85,

R E S O L V E :

Art. l9 - É aprovado o Regimento Interno do

Tribunal de Contas do Distrito Federal, que a esta acompanha.

At. 29 - Esta Resolução entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília-DF, em 18 de agosto de 1987.

JOEL FERREIRA DA SILVA
Presidente
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REGIMENTO OTTER» TO TRIBWAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL,

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. Ia - Este Regimento dispõe sobre a composição, organi

zação e competência do Tribunal de Contas do Distrito Federal

e regula seu funcionamento.

Capítulo I

DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

Seção I

DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2 2 - 0 Tribunal, órgão de controle externo da adrnini^

tração financeira e orçamentaria do Distrito Federal, compõe-se

de cinco Conselheiros, tem sede na cidade de Brasília e jurisdi^

cão em todo o território do Distrito Federal.

Seção II

DA ORGANIZAÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 3 2 - 0 Tribunal tem a seguinte organização básica:

I - Plenário.

II - Ministério Publico.

III - Serviços Auxiliares.

Seção III

DA COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL

Art. 4s - Compete ao Tribunal:

I - Auxiliar o Senado Federal, no exercício do controle

externo da administração financeira e orçamentaria

do Distrito Federal.

II - Emitir parecer prévic». sobre as contas anuais do G£

verno, enviadas ao Senado Federal, apresentando minu

cioso relatório conclusivo sobre os resultados do

exercício financeiro.
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III - Exercer a auditoria financeira, orçamentaria e patri_

monial sobre as unidades administrativas do Distrito

Federal, realizando as inspeções necessárias.

IV - Julgar da regularidade das contas:

a) dos ordenadores de despesa e demais responsáveis

por bens e valores do Distrito Federal, ou pelos

quais este responda, na Administração Direta e Au

tárquica;

b) dos administradores das entidades públicas com pe£

sonalidade jurídica de direito privado cujo capi_

tal pertença, exclusiva ou majoritariamente, ao

Distrito Federal ou a qualquer entidade da sua Ad_

ministração Indireta;

c) "xios administradores das Fundações instituídas ou

mantidas pelo Distrito Federal; e

d) dos administradores de outras entidades que, por

força de lei, estejam sob a sua jurisdição.

V - Apreciar, para fins de re.gistro, a legalidade das

concessões iniciais de aposentadorias, reformas e pen

soes.

VI - Representar ao Governador do Distrito Federal e ao

Senado Federal sobre irregularidades ou abusos que

verificar no exercício do controle da administração

financeira e orçamentaria.

VII - Adotar as medidas a seguir indicadas, se verificar

a ilegalidade de qualquer despesa;

a) assinar prazo razoável para que o órgão da admi_

nistração pública tome as providências necessárias

ao exato cumprimento da lei;
t
b) sustar, se não atendido, a execução do ato impug

nado, exceto em relação a contratos; e

c) solicitar ao Senado Federal, em caso de contrato,

que determine a medida prevista na alínea anterior

ou outras necessárias ao resguardo dos objetivos

legais.
~ k

VIII - Prestar informações ao Senado Federal.

IX - Eleger o Presidente e o Vice-Presidente e dar-lhes
%
posse.
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X - Elaborar seu Regimento Interno e normas relativas a

matéria, pessoas ou entidades sob sua jurisdição.

XI - Organizar os Serviços Auxiliares, provendo-lhes os

cargos na forma da lei.

XII - Decidir sobre matéria de sua administração interna, na

forma da lei.

XIII - Aprovar normas e regulamentos para os concursos de

provas e títulos destinados ao provimento de cargos

do Tribunal.

Capítulo II

DO PLENÁRIO

Seção I

DA COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO

Art. 52 - O Plenário, composto de 05 (cinco) Conselheiros

e 03 (três) Auditores, é integrado, ainda, pelo Procurador-Geral

ou, em sua ausência, por um dos Procuradores.

t
Seção II

DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 6fi - Compete ao Plenário, dirigido pelo Presidente do

Tribunal:

I - Deliberar sobre:

a) o parecer prévio às contas do Governo do Distrito

Federal;
^ ^ '

b) a adoçao das medidas indicadas no item VII do A£

tigo 4fi;

c) representações ao Governador do Distrito Federal

e ao Senado Federal;

d) conflitos de leis ou atos normativos do Poder Pu

blico com a Constituição Federal, em matérias da

competência do Tribunal;

e) pedidos de informações do Senado Federal;

f) consultas que digam respeito a matérias da comp£

tência do Tribunal; *

g) matérias regimentais ou de caráter normativo que

lhe sejam submetidas pelo Presidente, por inicia

tiva própria, de qualquer Conselheiro ou do Procu

rador-Geral; e
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h) assuntos de natureza administrativa que lhe sejam

submetidos pelo Presidente.

II - Julgar os pedidos de revisão, bem como os recursos

opostos às suas decisões e, bem assim, às decisões

do Presidente, em matéria de natureza administrate

vá.

III - Aprovar o enunciado de suas súmulas de Jurisprudên-

cia.

IV - Aprovar a proposta orçamentaria do Tribunal.

Seção III

DAS SESSÕES DO PLEMÃRIO

Art. 7s - O Tribunal reunir-se-á no período de l2 de fev£

reiro a 15 de dezembro de cada ano.

Parágrafo único - Fora do período previsto neste artigo ,

poderá o Presidente, ou seu substituto legal, adotar medidas de
f

natureza urgente, submetendo-as ao Plenário na primeira Sessão

que se realizar.

Art. 8s - As Sessões do Plenário serão Ordinárias, Extrao£

dinárias, Especiais ou Administrativas e somente poderão ser

realizadas com o quorum minimo de 3 (três) Conselheiros efeti_

vos ou seus substitutos, inclusive o Presidente, exceto na hip£

tese do item III do Artigo 12 e na do Artigo 138 e seu § 22.

Parágrafo único - .As Sessões do Plenário serão publicas,

salvo para a'apreciação de assunto de caráter sigiloso, na fo£

ma prevista no Artigo 15 e seus parágrafos.

*

Art. 9- - As Sessões Ordinárias serão realizadas as terças

e quintas-feiras, das 15 as 18 horas.

Art. 10 - Nas Sessões Ordinárias, os trabalhos obedecerão

à seguinte ordem:

I - Discussão e votação da ata da Sessão anterior.
i

II - Expediente.

III - Apreciação e julgamento dos processos.

Art. 11 - As Sessões Extraordinárias serão convocadas pelo

Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) ho-
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ras, salvo motivo relevante ou urgente devidamente justificado.

Art. 12 - As Sessões Especiais serão convocadas para:

I - Eleição do Presidente e do Vice-Presidente.

II - Apreciação das contas do Gcverno.

III - Solenidade de posse de Conselheiro, do Procurador-

-Geral e de Auditor.

IV - Outras solenidades, a critério do Plenário.

Art. 13 - As Sessões Administrativas, destinadas a assun

tos de interesse da administração do Tribunal, serão realizadas,

preferentemente, na última sexta-feira dfi cada mis, por convoca

çao do Presidente.

Parágrafo único - As atas das Sessões Administrativas se_

rão publicadas no Boletim Interno.

Art. 14 - Quando convocada Sessão Especial para dia e hora

rio coincidentes com os de Sessão Ordinária, essa não será rea

lizada.

Art. 15 - As sessões serão reservadas quando destinadas a

exame e julgamento de processos sigilosos.

§ is - Além do caso previsto neste artigo, por proposta do

Presidente, de Conselheiro ou representante do Ministério PÚbli_

ço, aprovada pelo Plenário, a sessão terá ou passará a ter cará

ter sigiloso, quando, em face da natureza da matéria ou do cur

só dos debates, for considerado conveniente seja ela assim rea

lizada.
\

§ 2S - Para a adoção da providência a que se refere o para

grafo anterior, levar-se-á em conta a inconveniência da possí_

vel divulgação de qualquer medida proposta ou tomada antes do

Julgamento.

§ 3fi - As sessões sigilosas serão realizadas exclusivamen

te com a presença dos Conselheiros, Auditores, representantes

do Ministério público e do Secretário*' das Sessões.

Seçao IV

DO njNCIONAIHENTO DO PLHMÁHIO

Art. 16 - À hora prevista, havendo número legal, o Presi
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dente declarará aberta a sessão, mencionando os nomes dos Conse_

lheiros, Auditores e representantes do Ministério Publico pre_

sentes e registrando eventuais ausências; passar-se-á, em segui^

da, à discussão e aprovação da ata da sessão anterior, previa

mente distribuída por cópia autenticada.

Parágrafo único - Se não houver número legal, o Presidente

mandará lavrar termo de presença, e a matéria ficará automática

mente transferida para a sessão imediata.

Art. 17 - A ata de cada sessão deverá ser submetida a di£

cussão e votação na Sessão Ordinária seguinte.

Parágrafo único - As atas das Sessões Extraordinárias, Es

pecials e Administrativas serão discutidas e votadas no prazo

de até 15 (quinze) dias.

Art. 18 - As atas serão lavradas pela Secretaria das Ses_

soes, delas constando:

I - O dia, mês e ano, bem como a hora da abertura e do

encerramento da sessão.

II - O nome do Conselheiro que presidiu a sessão e do S£

cretário que nela funcionou.

III - Os nomes dos Conselheiros, Auditores e representan

tes do Ministério Público presentes.

IV - Os nomes dos Conselheiros em exercício que estiverem

ausentes.
f

V - As demais ocorrências, indicando-se, quanto aos pró

cessos:

a,) o número, os nomes dos interessados e outros da

dos necessários à sua identificação;

b) o nome do Relator;

c) a decisão interlocutória ou definitiva, com a in

dicação dos votos vencidos, na preliminar, se hou

ver, e no mérito;

d) a designação do Conselheiro* a que se refere o Ar

tigo 47, parágrafo único, deste Regimento; e

e) as declarações de voto oferecidas e os pareceres

do Ministério Público, se houver, julgados nece£

sários ao perfeito conhecimento da matéria.
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Art. 19 - Aprovada a ata, passar-se-á ao expediente, para

comunicações do Presidente.

Art. 20 - Findo o expediente, terá início o julgamento dos

processos, que serão relatados pelos Conselheiros, e, em segui^

da, pelos Auditores, observada, em ambos os casos, a ordem de_

crescente de antiguidade, salvo motivo relevante aceito pelo

Plenário.

Art. 21 - Será distribuída antecipadamente aos Conselhe^

ros, ao Procurador-Geral e aos Auditores cópia de:

I - Projeto ou proposta, com a respectiva justificação ,

quando se tratar de Resolução, Parecer, Decisão No£

mativa, Decisão Administrativa ou Sumula.

II - Relatório e voto, quando versarem questão constitu

cional ou matéria relevante, a juízo do Relator ou

do Presidente.

Art. 22 - A discussão dos processos começará, em cada ca

so, com a apresentação do Relatório escrito, ainda que breve,

cabendo ao Relator prestar os esclarecimentos solicitados no

curso dos debates.

Parágrafo único - O Presidente poderá encaminhar a discus_

são, aduzindo esclarecimentos e informações que orientem o Ple_

nário.
f

Art. 23 - Durante a discussão, o Tribunal, a requerimento

de qualquer Conselheiro, poderá pedir a audiência do Ministério

Publico.'

Art. 24 - Antes de emitir parecer sobre o mérito, poderá

o Ministério Publico requerer a realização de diligência ou com

plementação da instrução.

§ l2 - Não concordando com a diligência requerida ou consi^

derando suficiente a instrução, o Relator submeterá o pedido ao

Plenário, como matéria preliminar.

§ 28 - Rejeitada a preliminar, dar-se-á a palavra ao Minisi

tério Público, para manifestar-se sobre o mérito.

Art. 25-0 Conselheiro poderá falar duas vezes pelo prazo
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de 10 (dez) minutos, cada vez, sobre o assunto em discussão e

mais uma, por igual tempo, para explicar a modificação do voto.

Nenhum outro membro do Plenário poderá fazer uso da palavra sem

a prévia autorização do Presidente, nem poderá interromper o

orador sem sua anuência.

Art. 26 - Nos julgamentos das tomadas de contas irregula

rés ou em casos de alcance, os interessados poderão fazer, pe£

soalmente ou por procurador devidamente credenciado, a defesa

oral de seus direitos, desde que o requeiram ao Presidente, com

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.

§ i s _ Q Tribunal publicará a pauta dos julgamentos a que

se refere este artigo.

§ 2E - O interessado, ou seu representante legal, falará,

sem ser aparteado e logo depois do Relatório, por até 15 (quin

ze) minutos, com direito a prorrogação por igual tempo, a juizo

do Presidente.

, Art. 27 - Versando a matéria questões diferentes, mas cone_

xás, o Presidente poderá submetê-las a discussão e votação em

separado.

Art. 28 - Concluído o relatório, poderá o Ministério Publi_

co pedir a palavra para alegar ou requerer o que julgar oportu-

no.

Parágrafo único - Poderá, ainda, o Ministério Publico usar

da palavra, mesmo durante o julgamento, a pedido seu ou de qual_

quer Conselheiro, para prestar esclarecimento ou emitir pronun

ciamento oral.

Art. 29-0 Conselheiro que, nos casos previstos em lei, de_

clarar-se impedido ou invocar suspeição, não participara do jul̂

gamento, podendo votar com ressalva se não estiver convencido a

respeito de matéria regulada ou já decidida pelo Tribunal.

Art. 30 - Qualquer Conselheiro, enquanto não houver profe_

rido o voto, poderá pedir vista do processo, sendo facultado ao

Ministério Publico fazer o mesmo pedido, na fase da discussão,

ainda que se haja manifestado nos autos.

§ ia - o pedido de vista torna obrigatória a devolução
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dos autos à Presidência, com voto escrito, no prazo improrrogá

vel de 10 (dez) dias.
f

§ 22 - Aos novos pedidos de vista será aplicado o prazo de

devolução fixado no parágrafo anterior.

§ 32 - É vedado a quem pediu vista determinar diligência

ou a juntada de documentos. Essas somente poderão efetuar-se me_

diante "proposta deferida pelo Tribunal, depois de ouvido o Rela

tor.

§ A- - Se, durante o prazo de vista, der entrada no Tribu

nal documento relativo ao processo e de interesse para o julĝ

mento, deverão os autos voltar ao Relator, que os submeterá à

apreciação do Tribunal.

§ 5fi - A concessão de vista implicará a interrupção da vo_

tacão já iniciada.

§ 6B - Voltando o processo à sessão, será reaberta a dis_

cussão da matéria e reiniciada a votação, dando-se a palavra,

conforme o caso, aos membros do Plenário que dele tenham pedido

vista, pela ordem dos pedidos.

Art. 31 - A discussão poderá ser adiada, por até 30 (trin

ta)" dias, por proposta fundamentada do Presidente ou de qualquer

Conselheiro.

Art. 32 - As questões preliminares ou prejudiciais serão

decididas antes do julgamento do mérito.

§ l9 - Levantada uma preliminar, dar-se-á a palavra ao Mi_

nistério Publico, para que sobre ela se pronuncie.

§ 22 - Se a preliminar versar sobre irregularidade sanável,
> j

o Tribunal poderá converter o julgamento em diligência. Rejeita

da a preliminar, proceder-se-á à discussão e votação do mérito

da matéria principal, que será votada, inclusive pelos Conselheî

ros vencidos nas preliminares e nas prejudiciais.

Art. 33 - Concluída a discussão, o Presidente encaminhará

a votação, que se iniciara com o voto <io Relator, colhendo-se

em seguida os dos demais Conselheiros, observada a ordem decres

cente de antiguidade.

Art. 34 - Tendo votado o Relator, qualquer Conselheiro pó

dera requerer reunião em Conselho, a fim de melhor informar-se

da matéria.
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Parágrafo único - O Conselho realizar-se-á na sala a ele

reservada, onde só poderão permanecer os Conselheiros, Audito

rés, representantes do Ministério Publico e o Secretário das Ses_

soes.

Art. 35-0 Conselheiro que comparecer na fase de votação

e declarar-se habilitado a dela participar, poderá fazê-lo, ex

ceto se já verificado o empate.

Art. 36 - Qualquer Conselheiro poderá modificar seu voto,

antes de proclamado pelo Presidente o resultado da votação, e,

ainda, pedir, justificadamente, o reexame de processo julgado

na mesma sessão e com o mesmo quorum.

Art. 37 - Qualquer Conselheiro poderá fazer declaração de

voto, requerendo que, sucintamente ou por extenso, ela conste

da Ata, para o que a oferecerá por escrito, antes da lavratu

rã dessa.

§ 12 - Se protestar por que sua declaração de voto conste

do Acórdão ou Decisão do Tribunal, o- Conselheiro deverá apresen

tá-la. ainda no mesmo dia do julgamento.

§ 22 - AS declarações de voto recebidas fora do prazo, ou

sem protesto prévio, serão apenas* juntadas -aos autos.

Art. 38 - Caberá ao Presidente proferir voto de desempate.

Art. 39-0 Conselheiro que estiver na Presidência e não se

julgar habilitado a proferir, na oportunidade, o voto de desem

patê deverá fazê-lo na primeira sessão a que comparecer, mesmo

na hipótese de findo o seu mandato.

Art. 40 - Encerrada a votação, o Presidente proclamara o

resultado, declarando-o:

I - Por unanimidade.

II - Por maioria.

III - Por voto de desempate do Presidente.

t

Art. 41 - Ao deliberar sobre qualquer processo, o Plenário

poderá:

I - Decidir os incidentes processuais.

II - Ordenar sindicâncias e inspeções.
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Art. 42 - Terminada a fase de julgamento, a palavra será

concedida,para requerimentos, moções, considerações ou sugestões,

pelo prazo de 5 (cinco) minutos, prorrogáveis por mais 5(cinco),

a juízo do Plenário.

Art. 43-0 Presidente declarará encerrada a sessão às 18

(dezoito) horas, somente admitida a prorrogação para se pross£

guir julgamento iniciado.

Seção V

DAS DELIBERAÇÕES DO PLENÁRIO

Art. 44 - As deliberações do Plenário terão a forma de:

I - Emenda Regimental.

II - Resoluções, quando se tratar de:

a) aprovação do Regimento Interno, atos normativos

em geral, ou que definam a estrutura, as atribui_

coes e o funcionamento dos seus órgãos de auditcs

ria financeira e orçamentaria e demais serviços

auxiliares; e

b) outras matérias que, a critério do Plenário, devam

revestir essa forma.

III - Decisões Normativas, quando se tratar da fixação de

critério ou orientação para exame e decisão em caso

concreto e não se justificar a expedição de Resolij

cão.

IV - Parecer sobre as contas anuais do Governo do Distr_i

to Federal.

V - Acórdãos de condenação de responsável em debito.

VI - Decisões, nos demais casos, especialmente quando se

tratar de:
i

a) tomada ou prestação de contas, ressalvada a hipó

tese do item anterior; ».

b) apreciação da legalidade, para fins de registro,

das concessões iniciais de aposentadorias, refor

mas e pensões;

c) conversão do julgamento em diligência;

d) determinação de inscecões:
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e) questão administrativa; e

f) solução de consulta.

Parágrafo único - As Resoluções e Decisões Normativas se_

rão numeradas em séries distintas, com sequência contínua.

Art. 45 - As Resoluções e Decisões Normativas serão redigi^

das pelo Relator ou pelo autor da proposta e assinadas pelo Pr£

sidente.

Art. 46-0 parecer sobre as contas anuais do Governo será

redigido pelo Relator e assinado por todos os Conselheiros e pe_

Io representante do Ministério Público.

Art. 47 - Os Acórdãos serão redigidos pelo Relator e ^

nados por ele mesmo, pelo Presidente e pelo representante do Mi_

nistério Publico, segundo normas estabelecidas pelo Tribunal.

Parágrafo único - Vencido o Relator, no todo ou em parte,

a redação do Acórdão ficará a cargo do Conselheiro que tenha pró

ferido o voto que fundamentou a decisão.

*
Art. 48 - As Decisões serão lavradas e subscritas nos au

tos pelo Secretário das Sessões, assinadas pelo Presidente, com

base em relatório e voto escrito do Relator, declaração apresen

tada na forma do parágrafo único do artigo anterior ou proposta

de, decisão apresentada, por escrito, por Auditor.

Capítulo III

DA PRESIDÊNCIA DO TRIBOMAL

Seção I

DA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE E DO VICE-PHESIIDENTE DO TRIBUNAL

Art. 49-0 Presidente e o Vice-Presidente do Tribunal se_

rão eleitos para um mandato de um (01) ano, coincidente com o

ano civil, permitida a reeleição apenas por um periodo.

v

§ l2 - Proceder-se-á à eleição, em escrutínio secreto, em

Sessão Especial a ser realizada na primeira quinzena do mês de

dezembro, ou, no caso de vacância do cargo, na primeira Sessão

Ordinária após a ocorrência dessa, exigindo-se a presença, em

qualquer caso, de, pelo menos, 4 (quatro) Conselheiros efetivos,

inclusive o que presidir o ato.
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§ 2« - Não havendo quorum, será convocada Sessão Extraordi^

nária, na forma do artigo 11.

§ 3s - Somente os Conselheiros efetivos, ainda que em gozo

de férias ou licença, poderão participar das eleições.

§ 42 _ A eleição do Presidente precederá a do Vice-Presiden

te.

§ 5s - O Presidente e o Vice-Presidente tomarão posse na

sessão em que forem eleitos e entrarão em exercício a is de já

neiro seguinte.

§ 6* - As eleições serão efetuadas pelo sistema de cédula

única, observadas as seguintes regras:

a) o Presidente chamará, pela ordem de antiguidade, os

Conselheiros, que depositarão na urna seus votos, con

tidos em invólucros fechados;

b) o Conselheiro que não comparecer à sessão poderá en

viar à Presidência seu voto, em sobrecarta lacrada,

onde será declarada a sua destinação;

c) as sobrecartas com os votos dos Conselheiros ausentes

serão depositadas na urna pelo. Presidente, sem quebra

do sJ.gilo;

d) considerar-se-a eleito, em primeiro escrutínio, o Con

selheiro que obtiver o mínimo de três votos;
'f

e) se nenhum alcançar o numero mínimo de votos, haverá

um segundo escrutínio;

f) se, ainda assim, não se atingir o quorum, proceder-se-á

a novo escrutínio, dando-se por eleito o que obtiver

maioria relativa, e, havendo empate, o Conselheiro

mais antigo no cargo, ou o mais idoso, quando tiverem \

a mesma antiguidade; e

g) ao segundo e terceiro escrutínios concorrerão apenas

os Conselheiros que houverem obtido os dois primeiros

lugares na votação para Presidente e para Vice-Presi^ :

dente.

§ 7s - O eleito para vaga ocorrida antes do término do man

dato exercerá o cargo pelo período restante, entrando em exercí^

cio na data em que prestar compromisso.
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§ 82 - Não se procederá a nova eleição quando a vaga se der

nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do mandato.

§ 92 - Os termos de posse do Presidente e do Vice-Presiden

te serão lavrados em livro próprio.

Seção II

DA COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE E DO VICE-PHESIDEWTE DO TRIBUNAL

Art. 50 - Compete ao Presidente:

I - Dirigir o Tribunal e seus serviços.

II - Atender a pedidos de informações recebidos do Poder

Legislativo, quando nos limites da sua competência,

dando ciência ao Tribunal.

III - Dar posse a Conselheiros, Auditores, Procurador-Ge_

ral, Procuradores e ao pessoal dos Serviços Auxilia

rés.

IV - Convocar os Auditores, nas hipóteses previstas em

lei ou neste Regimento.

V - Convocar as sessões do Tribunal e presidi-las, resol_

vendo, sem prejuízo de recurso ao Plenário, as ques_

toes de ordem e os requerimentos.

VI - Distribuir processos aos Conselheiros e Auditores,

de acordo com as normas para este fim estabelecidas.

VII - Proferir voto de desempate, quando for o caso.

VIII >- Submeter ao Plenário, na primeira Sessão Ordinária

do ano, a programação anual das inspeçoes ordinárias

previstas no Plano Geral de Inspeçoes - GIPLAN.

IX - Propor ao Plenário, em processos em curso, medidas

cautelares visando à prevenção de grave dano a Fazen

da pública.

X - Participar dos julgamentos, com voto:
K

a) nas questões administrativas que não envolverem

apreciação de atos da Presidência;

b) nas emendas ao Regimento Interno ou na interpreta

cão de seu texto, bem como nas decisões sobre ma

teria ali omissa; e



- 21 -

c) quando se apreciar arguição de inconstitucional^

dade de lei ou ato do Poder Publico.

XI - Cumprir e fazer cumprir as deliberações do Plenário.

XII - Atender a pedidos de informação do Plenário ou de

qualquer Conselheiro sobre questões administrativas.

XIII - Dar ciência ao Plenário dos expedientes de interesse

geral recebidos.

XIV - Prover os cargos e empregos dos Serviços Auxiliares,

na forma da lei.

XV - Nomear ou designar servidores para exercerem cargos

em comissão ou funções de confiança, exonera-los ou

dispensá-los.

XVI - Nomear funcionários e admitir servidores, fixando-lhes

a lotação, observadas as normas legais e regulamenta

rés vigentes.

XVII - Conceder aposentadoria a funcionários.

XVIII - Conceder, na forma deste Regimento, licenças aos Con

selheiros, Procurador-Geral, Auditores e Procuradores.

XIX - Conceder exoneração ou dispensa e decidir quanto a

aplicação de sanções disciplinares a funcionários e

servidores.

XX - Submeter a e-xame do Plenário as questões administrati_

vás de caráter relevante.

XXI - Expedir atos de sua competência, relativos as relações

jurídico-funcionais:
0

a) dos Conselheiros, Auditores e membros do Minist£

rio Publico; e

b) dos funcionários e servidores dos Serviços Auxilia

rés.

XXII - Decidir sobre a requisição de funcionários segundo

normas fixadas pelo Tribunal.

XXIII - Designar servidores para, isoladamente ou em comissão,

procederem a estudos e trabalhos de interesse geral.

XXIV - Movimentar os recursos financairos à disposição do

Tribunal, autorizar despesas e expedir ordens de paga

mento.

XXV - Representar o Tribunal em atos púbMcos e solenidades

ou providenciar sua substituição.
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XXVI - Corresponder-se, em nome do Tribunal, com as autori^

dades da União, do Distrito Federal, dos Estados e

com representantes de outras entidades.
. g

XXVII - Expedir as normas baixadas pelo Tribunal.

XXVIII - Suspender ou encerrar sessões nos casos de perturba

cão da ordem, desacato ao Presidente ou a qualquer

membro do Plenário.

XXIX - Submeter ao Plenário matérias de sua competência, quan

do entender que a decisão poderá suscitar controver_

sia.

XXX - Indicar os que crewerão ser nomeados ou designados,

mediante aprovação do Plenário, para cargos ou fun

coes em comissão ou funções gratificadas dos Servi_

cos Auxiliares, salvo quando se tratar de auxiliares

diretos da Presidência, dos Conselheiros, Auditores

e do Ministério Publico, que serão por esses vindica

dos.

XXXI - Promover socorro medico de urgência, em caso de mal

súbito de Conselheiro, do Procurador-Geral, de Audi-

tor e Procuradores e determinar igual providência em

relação ao pessoal dos Serviços Auxiliares.

XXXII - Ordenar a reconstituição de processos extraviados.

XXXIII - Autorizar, a requerimento dos interessados ou median

te representação de unidade dos Serviços Auxiliares,

, a devolução de documentos, quando dispensáveis a apre_

ciação de processo.

XXXIV - Submeter à deliberação do Plenário, mediante distri^

,buição a Relator, depois de instruídos, se for o ca

só, nó prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da da

ta que lhe sejam presentes, os processos cuja decisão

não caiba à Presidência, nos termos da lei e deste

Regimento.

XXXV - Expedir instruções e normas complementares às previs;

tas no item XXVII, sobre a organização e funcionamen

to dos Serviços Auxiliares.t

XXXVI - Prestar ao Poder Judiciário e ao Ministério Publico

informações sobre litígios judiciais, consoante o de_

cidido pelo Plenário.

XXXVII - Apresentar ao Plenário, até 31 de março do ano subse_

qUente, o relatório de sua gestão.
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Parágrafo único - O Presidente poderá delegar, na forma da

lei, atribuições previ'stas neste artigo, contanto que, por sua

natureza, não lhe sejam privativas.

Art. 51 - A Presidência disporá de uma Assessoria Técnica

e de uma Assessoria Administrativa, por cujo intermédio serão

encaminhadas à sua apreciação as matérias relativas às ativida

dês das Inspetorias de Controle Externo e da Diretoria-Geral da

Administração.

Art. 52 - Em casos excepcionais ou de urgência, poderá o

Presidente decidir sobre matéria de competência do Plenário, le_

vando o ato a homologação na primeira Sessão Ordinária seguinte,

mesmo quando a matéria for de natureza administrativa.

Parágrafo único - Havendo omissão do Presidente, qualquer

Conselheiro poderá solicitar, por escrito, informações sobre o

fato.

Art. 53 - Compete ao Vice-Presidente:

I - Substituir o Presidente em suas ausências ou impedi_

mentos.
*

II - Supervisionar a edição da Revista do Tribunal e os

enunciados da Sumula de Jurisprudência do Tribunal.

III - Colaborar com o Presidente na coordenação e supervi_

são das atividades de controle externo.

IV - Colaborar com o Presidente no exercício de suas de_

mais funções, quando solicitado.

Capítulo* IV
DOS CONSELHEIROS

Seção I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 54 - Os Conselheiros serão nomeados pelo Governador

do Distrito Federal, depois de aprovada a escolha pelo Senado
K

Federal, dentre brasileiros natos, maiores de trinta e cinco

anos, de idoneidade moral e notórios conhecimentos jurídicos

económicos, financeiros ou de administração pública,

Art. 55 - Os Conselheiros tomarão posse em Sessão Especial,
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podendo fazê-lo perante o Presidente nos períodos de recesso ou

de férias coletivas.

§ 1« - No ato de posse, o Conselheiro prestará o compromi£

só de bem cumprir os deveres do cargo, em conformidade com a

Constituição e as leis da República.

§ 22 - Do compromisso de posse será lavrado termo, assina

do pelo Presidente e pelo Conselheiro empossado.

Art. 56 - Os Conselheiros gozam das garantias de vitalicie_

dade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos, ressal_

vadas as restrições expressas na Constituição.

Art. 57 - São prerrogativas do Conselheiro:

I - Ser ouvido como testemunha em dia, hora e local pre_

viamente ajustados com a autoridade competente.

II - Não ser preso senão por ordem escrita de Tribunal

ou do órgão especial competente para o julgamento,

salvo se em flagrante de crime inafiançável, caso em

que a autoridade fará imediata comunicação e apresen

tacão do Conselheiro ao Presidente do Tribunal de

Contas do Distrito Federal.

III - Ser recolhido a prisão especial ou a sala especial

de Estado-Maior, por ordem e à disposição do Tribunal

ou do órgão especial competente, quando sujeito a

prisão antes do julgamento final.
f

IV - Não estar sujeito a notificação ou a intimação para

comparecimento, salvo se expedida por autoridade ju

dicial.
>

V - Portar arma de defesa pessoal.

Parágrafo único - Quando, no curso de investigação, houver

indícios da prática de crime por parte do Conselheiro, a autori^

dade policial, civil ou militar, remeterá os respectivos autos

ao Tribunal competente para o julgamento, a fim de que prossiga

na investigação.
v

Art. 58 - É vedado ao Conselheiro:

I - Exercer o comércio ou participar de sociedade come£

ciai, inclusive de economia mista, exceto como acio

nista ou cotista.
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II - Exercer cargo de direção ou técnico em sociedade ci^

vil, associação ou fundação, de qualquer natureza ou

finalidade, salvo de associação de classe, e sem re_

muneração.

III - Manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião

sobre processo pendente de julgamento seu ou de ou

trem, ou juízo depreciativo sobre despachos, votos

ou decisões dos membros ou do Tribunal de Contas, res_

salvada a crítica nos autos e em obras técnicas ou

no exercício do magistério.

Art. 59 - A antiguidade do Conselheiro será determinada su

cessivamente:

I - Pela posse.

II - Pela nomeação.

III - Pela idade.

Art. 60 - Não poderão exercer, contemporaneamente, .o cargo

de Conselheiro os parentes consanguíneos ou afins, na linha as_

cendente ou descendente, e na linha colateral, ate o segundo

grau.

Parágrafo único - A incompatibilidade resolve-se:

a) antes da posse, contra o último nomeado ou contra o

mais moço, se nomeados na mesma data;

b) depois da posse, contra o que lhe deu causa;

c) se a ambos imputável, contra o que tiver menos tempo

de exercício no cargo.

Art. 61 - Depois de nomeados e empossados, os Conselheiros

somente perderão seus cargos por sentença judicial, transitada

em julgado, exoneração a pedido ou incompatibilidade nos termos

do artigo anterior.

i

Art. 62 - É vedado aos Conselheiros intervir no julgamento

de interesse próprio ou de parentes até o segundo grau inclusi^

vê, aplicando-se-lhes as suspeições previstas no código de Pr£

cesso Civil.
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Seçao II

DOS VEMcnranros E VAMTAGEWS PECUNIÁRIAS

Art. 63 - Os vencimentos dos Conselheiros são irredutíveis,

sujeitos, no entanto, aos impostos gerais, inclusive o de renda,

e aos impostos extraordinários.

§ is - A irredutibilidade dos vencimentos dos Conselheiros

não impede os descontos fixados em lei, em base igual à estabe_

lecida para os servidores públicos, para fins previdenciários.

§ 29 - Os vencimentos, vantagens e direitos dos Conselhei^

ros são idênticos aos dos Desembargadores do Tribunal de Justi_

ca do Distrito Federal.
X

Art. 64 - Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas aos

Conselheiros, nos termos da lei, as seguintes vantagens:

I - Salário-família.

II - Diárias.

III - Representação.

IV - Gratificação adicional por quinquénio de serviço, na

forma da lei.

V - Gratificação de magistério, por aula proferida em

curso ministrado pelo Tribunal.

VI - Gratificação natalina.

Parágrafo único - A verba de representação, salvo quando

concedida em razão de cargo de exercício temporário, integra os

vencimentos para todos os efeitos legais.

Art. 65 - Ocorrendo falecimento de Conselheiro, em ativida

de ou aposentado, será concedida à família, a título de auxílio

funeral, a importância correspondente à remuneração ou provento

de um mês.

Seção III *

DAS FÉRIAS

Art. 66 - Os Conselheiros terão direito a férias anuais,

por 60 (sessenta) dias, coletivas e individuais.
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Art. 67 - A escala de férias dos Conselheiros, para o ano

seguinte, será aprovada pelo Plenário na primeira quinzena do

mês de dezembro.

§ 18 - A escala será organizada pelo Presidente, mediante

comunicação dos Conselheiros, observadas as seguintes normas:

a) dos períodos de férias legais dezessete dias serão

obrigatoriamente gozados no mês de janeiro;

b) não poderão coincidir, no todo ou em parte, as férias

de mais de dois Conselheiros, ressalvado o disposto

na alínea anterior;

c) as férias poderão ser acumuladas ou interrompidas,

desde que observado o disposto na alínea "b" deste pá

rágrafo;

d) é vedada a acumulação de mais de 02 (dois) períodos

de férias; e

e) o disposto na alínea "a" deste parágrafo não se apli^

ca ao Presidente.

§ 22 - Aprovada a escala, quaisquer modificações depende_

rão de deliberação do Plenário.

Seção IV

DAS LICENÇAS £ CONCESSÕES

Art. 68 - Conceder-se-á licença a Conselheiro:

I - Para tratamento de saúde.
*
II - Por motivo de doença em pessoa da família.

III - Para repouso à gestante.

Art. 69 - A licença para tratamento de saúde por prazo su

perior a 30 (trinta) dias, bem como as prorrogações que impo£

tem em licença por período ininterrupto também superior a 30

(trinta) dias serão concedidas pelo Plenário e dependerão de

inspeção médica.

Parágrafo único - As licenças por motivo de doença em pés

soa da família ou para tratamento de saúde por prazo inferior
_ w

a 30 (trinta) dias serão concedidas pelo Presidente, por propos_
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ta do Serviço Medico do Tribunal, dando-se conhecimento ao Ple_

nário.

Art. 70 - Sem prejuizo do vencimento, remuneração ou de

qualquer direito ou vantagem legal, o Conselheiro poderá afâ

tar-se de suas funções até 8 (oito) dias consecutivos por moti^

vo de:

I - Casamento.

II - Falecimento do cônjuge, de ascendente, descendente

ou irmão.

Seção ¥

DA APOSENTADORIA E DA ¥ERIFICAÇÃO DA IMYALIDEZ

Art. 71 - A aposentadoria de Conselheiro será compulsória

aos 70 (setenta) anos de idade ou por invalidez comprovada, e

facultativa, após 30 (trinta) anos de serviço, com vencimentos

integrais.

Art. 72 - Os proventos da aposentadoria serão reajustados

na mesma proporção dos aumentos concedidos, a qualquer título ,
*>

aos Conselheiros em atividade.

Art. 73-0 procedimento de verificação da invalidez, para

fim de aposentadoria, será iniciado a requerimento do Conselhei_

ro interessado ou por determinação do Presidente, em cumprimen
** H *

o to a deliberação do Plenário.

Parágrafo único - Instaurado o procedimento, o Conselheiro

será afastado do cargo.

Art. 74-0 Presidente nomeará junta integrada por 3 (três)

médicos, fixando prazo para o exame e determinará a notificação
l

do Conselheiro para, se o desejar, em 5 (cinco) dias, requerer

providências.

Parágrafo único - Tratando-se de incapacidade mental,

Presidente nomeará curador ao paciente, sem prejuízo da defesa

que ele próprio queira oferecer, por si ou por procurador.

Art. 75-0 Presidente, ouvido o Plenário, decidirá sobre
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as diligências e determinará, de ofício, as que considerar con

venientes.

Parágrafo único - A recusa do paciente em submeter-se a pe_

rícia médica permitirá o julgamento baseado em quaisquer outras

provas.

Art. 76 - Terminada a instrução, será facultada a apresen

tacão de alegações escritas pelo Conselheiro, ou seu curador se

for o caso, no prazo de 10 (dez) dias, procedendo-se, em segui^

da, a distribuição.

Art. 77-0 julgamento será feito pelo Plenário, em sessão

secreta, sem a presença do interessado ou de seu curador, somen

te sendo reconhecida a incapacidade se neste sentido se pronun

ciarem unanimamente todos os demais Conselheiros efetivos.

Art. 78 - Requerida a instauração do procedimento pelo pró^

prio interessado, colher-se-á o parecer da junta médica e, fei_

ta a distribuição, será submetido a julgamento.

Art. 79 - Concluindo o Plenário pela incapacidade, a deci_

são será imediatamente comunicada ao Governador do Distrito Fe_

deral.

Art. 80 - O Conselheiro que, por 2 (dois) anos consecuti_

vos, afastar-se, ao todo, por 6 (seis) meses ou mais, para tra

'tamento de saúde, deverá submeter-se, se no prazo de 2 (dois)

anos vier a requerer nova licença para o mesmo fim, a exame pá

rã verificação de invalidez.

Capitulo V

DOS AWBITOKES

Art. 81 - Os Auditores serão nomeados pelo Governador do

Distrito Federal, depois de aprovados em concurso público de pró

vás e titulos.

^

§ l8 - Os candidatos a provimento do cargo de Auditor dev£

rão preencher, no ato de inscrição para o concurso, os requisi_

tos exigidos para o cargo de Conselheiro e apresentar certifica^

do de conclusão de curso superior de Contabilidade, Direito,

Economia ou Administração.
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§ 22 - Os Auditores, depois de empossados, somente perd£

rão o cargo em razão de processo administrativo, estando sujei_

tos aos mesmos impedimentos e incompatibilidades estabelecidos

em lei para os Conselheiros.

§ 32 - Os Auditores não poderão exercer funções ou comis

soes nos Serviços Auxiliares.

Art. 82 - Ressalvadas as hipóteses do § 22 do Artigo 13 da

Lei n« 5.538/68, far-se-á a convocação do Auditor para substituir

Conselheiro sempre que esse se afastar do seu cargo por motivo

de férias, concessão de licença, nojo ou gala, participação em

cursos, seminários de aperfeiçoamento e estudos, a critério do

Tribunal, e outros autorizados, bem como nas ausências que ul

trapassarem duas sessões consecutivas.

§ Is - A convocação será feita com observância, sucessiva

mente, dos critérios de antiguidade no cargo, maior tempo de

serviço público ou idade.

§ 2fi - O Auditor somente fará jus aos vencimentos do cargo

de Conselheiro nas substituições decorrentes de vacância do car_

go e nas qu.? durarem, pelo menos, 30 (trinta) dias.

§ 3s - Por todo o período que o Conselheiro se mantiver

afastado do exercício do cargo, o Auditor permanecerá convocado,

sendo-lhe assegurados, sem prejuízo das vantagens da substitui_

cão, os afastamentos decorrentes de licença para tratamento de

saúde até 30 (trinta) dias, nojo, gala ou prestação de serviços

obrigatórios por força da lei.

§ 42 _ Tendo processo para relatar e ocorrendo antes da

votação o retorno do Conselheiro substituído, o Auditor convoca

do produzirá o relatório, mas participará apenas da discussão.

Art. 83-0 Auditor, no-exercício do cargo de Conselheiro,

gozará, em Plenário, dos direitos e prerrogativas a esse assegu

rados, não podendo, no entanto, votar nem ser votado nas elei-

ções para Presidente e Vice-Presidente do^Tribunal.

Art. 84 - Compete ao Auditor:

I - Exercer o cargo de Conselheiro, no caso de vacância,

até o novo provimento.
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ll - Substituir os Conselheiros em suas ausências ou impe_

dimentos.

III - Relatar os processos de tomadas de contas.

IV - Relatar, com proposta de decisão, os processos que

lhe sejam distribuídos, participando das discussões

sobre eles.

V - Atender a convocações da Presidência para completar

o quorum das sessões.

Art. 85 - Aplicam-se aos Auditores as disposições sobre li_

cenças e concessões, aposentadoria e verificação de invalidez

previstas neste Regimento para os Conselheiros (Capítulo IV, Se_

coes IV e V).

Capítulo VI

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 86-0 Ministério Publico junto ao Tribunal compõe-se

do Procurador-Geral e de 3 (três) Procuradores.

§ l2 - O Procurador-Geral será nomeado pelo Governador do

Distrito Federal, dentre bacharéis em direito que preencham os

requisitos exigidos para o cargo de Conselheiro.

§ 2s - Os Procuradores serão nomeados pelo Governador do

Distrito Federal, dentre bacharéis em direito aprovados em coii

curso público de provas e títulos.

Art. 87-0 Procurador-Geral tomará posse em Sessão Esp£

ciai, e os Procuradores, perante o Presidente do Tribunal.

Parágrafo único - Em períodos de recesso ou férias, o Pr£

curador-Geral poderá ser empossado perante o Presidente.

Art. 88 - Vago o cargo de Procurador-Geral, funcionará, pre-

ferentemente, nessa qualidade até a nomeação do novo titular, o

Procurador mais antigo no cargo, no serviço público ou o mais

idoso, nessa ordem.

Art. 89 - Compete ao Procurador-Geral e, por sua delega

cão, aos Procuradores:
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I - Promover a defesa dos interesses da Administração e

da Fazenda Publicas.

II - Comparecer às sessões do Plenário.

III - Intervir, por escrito, nos processos de tomada de

contas e nos de concessões iniciais de aposentad£

ria, reforma ou pensão.

IV - Opinar, verbalmente ou por escrito, por deliberação

do Tribunal, por solicitação do Presidente, a pedido

de qualquer Conselheiro ou a seu próprio requerimen

to, em todos os assuntos sujeitos a decisão do Tribu

nal.
X

V - Interpor os recursos permitidos em lei ou previstos

neste Regimento e manifestar-se sobre os pedidos de

levantamento de sequestros.

VI - Expor, em relatório anual, o andamento da execução

dos Acórdãos e a resenha das atividades específicas

do Ministério Publico, durante o exercício encerrado.

VII - Propor ao Tribunal a requisição das informações a

que se refere o inciso III do Artigo 35 da Lei n2 ...

5.538/68.

VIII - Requerer, perante o Tribunal, as medidas previstas

no Artigo 38 da Lei n2 5.538/68.

Art. 90 - Compete aos Procuradores auxiliar o Procurador-

-Geral em suas funções e, mediante designação do Procurador-G£

ral , substituí-lo em suas licenças, férias, faltas e impedimen

tos.
*

Parágrafo único - À falta de designação expressa, a substi_

tuição observara a ordem fixada no Artigo 88.

Art. 9 1 - 0 Procurador-Geral baixar normas sobre as ^

bulcões dos Procuradores, a organização e o funcionamento dos

serviços internos do Ministério Publico.

Art. 92 - Aplica-se aos membros do Ministério Publico o

disposto no Artigo 69 e seu parágrafo único deste Regimento.
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Capítulo VII

DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 93 - Completam a organização do Tribunal os Serviços

Auxiliares, que compreendem, além dos Gabinetes da Presidência,

dos Conselheiros, do Procurador-Geral, dos Auditores e dos Pró

curadores:

I - A Diretoria-Geral de Administração.

II - As Inspetorias de Controle Externo.

III - A Secretaria das Sessões.

IV - A Consultoria Jurídica.

Parágrafo único - Para o exercício de suas atividades, os

Serviços Auxiliares terão organização e atribuições estabelecei

das em Regulamento, baixado por Resolução/do Tribunal.

Art. 94 - Os cargos efetivos e os empregos permanentes dos

Serviços Auxiliares serão providos por concurso público ou ou

tra forma legal de provimento.

i

^Capítulo VIII

DAS COWTAS DO GOVERNO

Art. 95 - Serão fixados em ato Regimental os procedimentos

relativos ao parecer prévio sobre as contas que o Governo do

Distrito Federal deverá prestar, anualmente, ao Senado Federal.

§ 1a - As contas do Governo do Distrito Federal deverão

ser entregues, concomitantemente, ao Senado Federal e ao Tribu

nal, até o dia 30 de abril do ano seguinte àquele a que se ref£

rirem.

§ 22 - O Tribunal apresentará ao Poder Legislativo minu

cioso relatório conclusivo sobre os resultados do exercício fî

nanceiro, louvando-se, no caso de não apresentação das contas

no prazo legal, nos elementos colhidos ao exercer a auditoria fi

nanceira e orçamentaria e nos consoantes de seus assentamentos.

Art. 96-0 Conselheiro Relator das contas do Governo será

indicado, em rodízio e com observância do critério de antigllida

de, na primeira Sessão Ordinária do ano a que as contas se refe_

rirem.
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§ 12 - Se o Conselheiro indicado Relator se der por impedi_

do, invocar suspeição, ou se considerar impossibilitado para o

desempenho dessas funções, ser-lhe-á dado substituto, obedeci_

dos ainda os critérios do rodízio e de antiguidade.

§ 22 - O Conselheiro que se der por impedido ou invocar

suspeição será o Relator no ano seguinte, caso não subsistam os

motivos determinantes do impedimento ou da suspeição.

Art. 97 - A Sessão Especial para apreciação das Contas do

Governo será realizada, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas

antes de expirar-se o prazo para remessa do Relatório e Parecer

ao Senado Federal»

Art. 98 -- O Relatório e o Parecer, depois de remetidos ao

Senado Federal, serão publicados no Diário Oficial e, em separa

ta, da Revista do Tribunal de Contas do Distrito Federal, para

ampla divulgação.

Capitulo IX

DAS MOMMAS PROCESSUAIS

Seção I

Art. 99 - Consideram-se urgentes, e nessa qualidade terão

tramitação preferencial, os papeis e processos referentes a:
f

o
I - Requisições de informações, de cópias de documentos

ou de relatórios de inspeção solicitada pelo Poder

Legislativo.

II - Pedidos de informações sobre mandados de segurança

ou outros procedimentos judiciais.

III - Consultas que, por sua natureza, exijam imediata S£

lução.

IV - Denúncias que revelem, objetivamente , ocorrência de

irregularidade grave.

V - Casos em que o retardamento possa representar grave

prejuízo para a Fazenda Publica.

VI - Outros assuntos que, a critério do Plenário ou do Pré

sidente, sejam assim considerados.
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Parágrafo único - O Presidente do Tribunal classificará

processos e papéis urgentes, identificando-os antes da distribuî

cão.

Art. 100 - Os processos devidamente instruídos pelos Ó£

gãos técnicos do Tribunal e, quando for o caso, com parecer do

Ministério Publico, serão encaminhados à Presidência, que os dis_

tribuirá, segundo as normas estabelecidas, aos Conselheiros e

Auditores.

Art. 101 - Os órgãos competentes das Inspetorias de Contr£

lê Externo promoverão as diligências indispensáveis a instrução

dos processos, desde que não envolvam o mérito ou matéria não

decidida pelo Tribunal.

Art. 102 - O Tribunal, quando julgar conveniente, promov£

rá a complementaçao ou o esclarecimento das contas em exame, de_

terminando a realização de inspeçoes nas unidades ou entidades

sob sua jurisdição.

§ is - As inspeçoes terão caráter e amplitude definidos em

normas próprias e serão ordinárias, especiais ou extraordiná

rias, conforme a finalidade.

§ 22 - As inspeçoes que abrajam despesas de caráter sigilo

T5O ficarão subordinadas a regras especiais e somente poderão

ser determinadas pelo Plenário.

Arft. 103 - A citação ou notificação decorrente de decisão

do Tribunal será expedida pelo órgão competente das Inspetorias

de Controle Externo.

Art. 104 - Os processos distribuídos a Conselheiro que se

afastar do exercício do cargo por motivo de férias, licença ou

por período superior a 10 (dez) dias passarão, automaticamente,

ao substituto convocado.

Art. 105 - Se o relator se der por impedido ou invocar su£

peição para relatar qualquer processo, será esse restituído à

Presidência, para redistribuiçao.

Art. 106 - O requerimento de juntada de documentos será
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apreciado pelo Relator, que, a seu Juízo, poderá submeter a ma

teria ao Plenário.

Seção II

DO JULGAMENTO

Art. 107 - O julgamento pelo Tribunal das contas dos admi^

nistradores e demais responsáveis sob sua jurisdição será feito

à base dos documentos que lhe deverão ser presentes na forma da

lei ou das normas do próprio Tribunal.

Parágrafo único - A decisão do Tribunal, que poderá ser

precedida de inspeção, será comunicada ao responsável e à aut£

ridade a que ele estiver vinculado.

Art. 108 - As infrações das leis e regulamentos relativos

à administração financeira sujeitarão seus autores às sanções

previstas em lei, independentemente das medidas disciplinares

cabíveis.

Parágrafo único - As sanções de que trata o presente artigo

serão comunicadas à autoridade administrativa competente, que ,

não providenciando a sua aplicação no prago de 15 (quinze) dias ,

ficará sujeita às penas"disciplinares e à multa a que se refere

o parágrafo único do Artigo 51 da Lei ns 5.538/68.

f

Art. 109 - A publicação, no Diário Oficial do Distrito Fe_

deral, de Ata de Sessão em que conste Acórdão ou Decisão do Tri^

bunal vale como prova hábil para os fins de direito.
í

Seção III

DA EXECUÇÃO DO JULGADO

Art. 110 - Decorrido o prazo para interposição de recurso

ou julgado esse sem que outro caiba, a decisão tornar-se-á defi^

nitiva, cumprindo ao Plenário determinar, conforme o caso e sem

prejuízo de solicitar à autoridade competente a aplicação de ou

trás penalidades cabíveis:

I - A notificação do responsável julgado em débito, para

recolher a quantia apurada, com correção monetária

e juros, se devidos, dentro do prazo de 30 (trinta)
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dias, ou, parceladamente, em prazos certos, conside_

radas as circunstâncias do alcance ou a compatibili^

dade do recolhimento com os vencimentos do funciona

rio.

II - O recolhimento da multa imposta, nas condições esta

belecidas neste artigo.

III - A expedição de título executório, se desatendida a

determinação feita nos termos dos incisos preceden

tes.

§ is - O título executório ordenará:

a) a liquidação administrativa da fiança ou caução, se

houver;

b) o desconto integral ou parcelado do débito ou da mul^

ta nos vencimentos ou proventos do responsável; e

c) a cobrança judicial.

§ 22 - O título executório será entregue ao Ministério PÚ-

blico, com os documentos que devam a'companha-lo e os que justi^

fiquem a instauração de processo criminal contra o responsável,

quando for o caso.
«í

Art. Ill - Se o Tribunal se convencer de que o debito e in

cobrável ou de que os custos da cobrança não serão compensados

pelo ressarcimento, poderá determinar o arquivamento do proces_

só, sem baixa na responsabilidade.

Art. 112 - A conclusão dos expedientes necessários à apli_

cação das penas referidas no Artigo 48 da Lei ne 5.538, de 22

de novembro de 1968, dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias da

ciência da comunicação à autoridade administrativa competente.

Parágrafo único - Aos servidores que deixarem de observar

o disposto neste artigo ou prejudicarem sua observância, imporá

o Tribunal multa de até 50% (cinquenta por cento) dos vencimen

tos, sem prejuízo das penas disciplinares aplicáveis pelas aut£

ridades administrativas competentes,,

Art. 113 - Promover-se-á, nos termos da lei, a responsabi^

lidade criminal da autoridade administrativa ou do representan

te da Fazenda Publica que, no prazo de 15 (quinze) dias da ciência
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da decisão do Tribunal ou do recebimento da documentação neces_

sária a cobrança do debito, não tomar as providências que lhe

competem.

Art. 114 - Os bens e valores retidos ou sonegados pelos

responsáveis e o alcance apurado nas contas serão atualizados

de acordo com a lei, acrescidos dos juros de mora, a partir da

data em que deveria ter sido recolhida a importância respecti_

vá, da data da sonegação, ou da do alcance, até a véspera do re_

colhimento.

Art. 115 - O Tribunal baixará normas reguladoras da execu

cão dos seus julgados, definindo a participação, nessa ativida

de, do Ministério Publico e das Inspetorias de Controle Externo.

Seção IV

DOS RECURSOS

Art. 116 - Das decisões do Tribunal caberão os seguintes

recursos:

I - Pedido de reconsideração.

* II - Embargos.

III - Revisão.

Parágrafo único - É obrigatória a audiência do Ministério

Publico, quando o recurso versar matéria de que trata o inciso

II do Artigo 19, da Lei n? 5.538/68.

Art. 117 - No prazo de 30 (trinta) dias, contado da publi_

cação oficial da decisão do Tribunal, poderá o interessado, me_

diante petição fundamentada, interpor pedido de reconsideração,

visando a reformá-la ou modificá-la.

Parágrafo único - Em nenhuma hipótese o recurso previsto

neste artigo terá efeito suspensivo.

Art. 118 - Os embargos, infringentefls ou de declaração, pó

derao ser opostos pelo interessado ou pelo Ministério Publico,

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação oficial da

decisão, ou da intimação do responsável, se houver.
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Art. 119 - Caberão embargos infringentes quando não for una

nime a decisão proferida ou quando o responsável fizer prova do

pagamento ou da quitação da quantia fixada como alcance. Sendo

parcial o desacordo, o embargo se restringirá à matéria objeto

da divergência.

§ is - Admitidos pelo Relator e ouvido o Ministério PÚbli_

co, os embargos infringentes serão julgados pelo Tribunal.

§ 22 - Providos, no todo ou em parte, será reformulada a

decisão embargada.

§ 39 - Rejeitados, prosseguir-se-á na execução da decisão.

Art. 120 - Caberão embargos de declaração, quando houver

na decisão do Tribunal ponto omisso, obscuro, duvidoso, ou con

traditório.

§ ia _ os embargos serão oposto em petição dirigida ao

Relator, com a precisa indicação do ponto a declarar, sob pena

de rejeição ijn limine.

|

§ 22 - Providos, a nova decisão se limitará à declaração

pleiteada pelo embargante.

§ 3s - Or> embargos serão relatados na sessão seguinte ao

recebimento.

§ 42 - Os embargos suspendem o prazo para a interposição às

outros recursos.

f

Art. 121 - As contas poderão ser revistas pelo Plenário,

esc officio, a pedido do Ministério Publico, do responsável, de

seus herdeiros ou fiadores, dentro do prazo de 5 (cinco) anos

da decisão definitiva sobre sua regularidade, por:

I - Erro de cálculo nas -contas.
v

II - Falsidade de documento que tenha fundamentado a deci_

são.

III - Superveniência de novos documentos com eficácia sobre

a prova produzida.
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§ l» - O recurso de que trata este artigo será acompanhado

de recolhimento do valor do débito imputado ao responsável, se

for o caso.

§ 28 - O provimento do pedido de revisão implicará a refo£

ma da decisão recorrida e a correção de todo e qualquer erro

apurado.

Art. 122 - Os recursos ou pedidos de reexame das decisões

relativas a concessões serão apreciados pelo Tribunal no prazo

de 30 (trinta) dias.

Parágrafo único - Salvo motivo Justificado aceito pelo Pie

nário, os recursos ou pedidos de reexame referidos neste artigo

deverão ser interpostos também no prazo de 30 (trinta) dias.

Seção V

DOS PRAZOS

Art. 123 - Os prazos contar-se-:ão dia a dia a partir da:

I - Publicação, em órgão oficial, do ato, despacho, deci^

são ou edital.

II - Entrada de documentos e processos err. qualquer órgão

do Tribunal.

III - Ciência expressa do interessado ou do representante

do Ministério Publico.

IV - Citação ou notificação.

V - Data de recebimento das comunicações do Tribunal, me_

diante ofício.

VI - Circulação do Boletim Interno.

Art. 124 - As retificações ou acréscimos em publicação e a

renovação da citação ou notificação importam em devolver o pra

zo aos interessados.
v

Art. 125 - Na contagem dos prazos, salvo disposição legal

em contrário, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do

vencimento; se este recair em dia em que não houver expediente,

o prazo será prorrogado até o primeiro dia útil imediato.
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Art. 126 - O ato que ordenar diligência assinara prazo rã

zoável para seu cumprimento, findo o qual, a matéria poderá ser

apreciada, inclusive para a imposição de sanções legais.

Parágrafo único - Se o ato for omisso a respeito, será de

30 (trinta) dias o prazo para cumprimento de diligência, salvo

se existir disposição especial para o caso.

Art. 127 - O Presidente do Tribunal terá o prazo de 90 (n£

venta) dias da data do protocolo para decidir sobre requerimen

to de funcionário; decorrido o prazo, será facultado ao requ£

rente pedir o encaminhamento do assunto ao Plenário, dentro dos

30 (trinta) dias subsequentes.

§ l2 - Para cumprimento do disposto neste artigo, os pró

cessos relativos a direitos e vantagens de servidores serão ins_

truídos e enviados ao Presidente pela Diretoria-Geral de Adrni

nistração no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

§ 23 - Os prazos de que trata este artigo aplicam-se ape_

nas a processos relativos a direitos e vantagem que decorram

clara e expressamente de texto de lei ou de decisão normativa

do Tribunal.

Art. 128 - Dos atos e decisões administrativas do Presiden

te, que envolvam a apreciação de direitos e vantagens, caberá

pedido de reconsideração ou recurso ac Plenário, no prazo de 30

(trinta) dias da publicação no Boletim Interno ou da ciência do
r>

interessado.

§ is - Caberá, também, recurso ao Plenário de atos e deci^

soes do Presidente:

a) que atentarem contra expressa disposição de lei; e

b) que protelarem excessivamente o cumprimento de ato a

que esteja obrigado.

§ 2» - O recurso será dirigido ao Plenário por intermédio

do Presidente, o qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo

de 20 (vinte) dias, contado do recebimento do recurso, ou, nes-

se mesmo prazo, distribuí-lo a Relator, para ser decidido no

prazo previsto no caput deste artigo.
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Art. 129 - È de 30 (trinta) dias o prazo para o Relator

proceder ao exame de processo e submetê-lo a deliberação do Ple_

nário, exceto nos casos de consulta, quando o prazo será de 10

(dez) dias.

§ 1B - O Relator, antes de esgotado o prazo para liberação,

poderá, em sessão, solicitar, uma vez, prorrogação do prazo por

igual período.

§ 2a - Conta-se o prazo a partir da data do recebimento

dos autos no Gabinete do Relator.

§ 3s - As diligências que houverem de ser cumpridas por so_

licitação do Relator interromperão o prazo.

§ 49 _ Esgotado o prazo sem andamento do processo, o

dente providenciará, junto ao Relator, que normalize a situação,

restabelecendo a tramitação devida no prazo de 5 (cinco) dias,

impreterivelmente. Permanecendo a situação, sem motivo que á

justifique, o Presidente poderá avocar o processo e redistri^

bui-lo.

Art. 130 - Aplicam-se também ao Ministério Publico o prazo

previsto no artigo anterior e o disposto em seus parágrafos 1a,

2a e 3a .

Art. 131 - Os processos relativos ao controle externo serão

ijistruídos pelas Inspetorias de Controle Externo nos prazos a

serem fixados em ato do Presidente.

Capítulo X

DAS CONSULTAS

Art. 132 - O Plenário decidirá sobre as consultas que lhe

forem formuladas pelo Governador, Secretário de Estado ou auto

ridade equivalente, bem como por dirigentes de entidades da Ad

ministração Indireta e Fundações, quanto a dúvida suscitada na

aplicação de dispositivos legais e regulamentares concernentes

a matéria de sua competência.

§ 1a - As consultas deverão conter a indicação precisa de

seu objeto, ser formuladas articuladamente e instruídas com pá
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recer do órgão de assistência técnica ou jurídica da autoridade

cônsulente.

§ 22 - Será ouvido o Ministério Publico se a consulta en

volver apreciação de matéria prevista no Artigo 89, inciso III,

deste Regimento ou quando se tratar de matéria jurídica relevan

te.

Capítulo XI

DA SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA

Art. 133 - A Sumula da Jurisprudência constituir-se-á de

Enunciados, resumindo princípios, teses, soluções e precedentes,

adotados reiteradamente pelo Tribunal, ao deliberar em Plenário

sobre assuntos ou matérias de sua jurisdição e competência.

Art. 134 - Na organização gradativa da súmula, será adota

da uma numeração de referência para os Enunciados, aos quais se

seguirá a menção dos dispositivos legais e dos julgados que os

fundamentam.

Art. 135 - Será incluído, revisto, cancelado ou restabele_

eido, na súmula, qualquer Enunciado, mediante proposta do Presi^

dente, de Conselheiro ou do representante do Ministério Público

e aprovação do Plenário por maioria absoluta.

Parágrafo único - Ficarão vagos, com nota de cancelamento,

os números dos Enunciados que o Tribunal revogar. Os que forem

apenas modificados conservarão o mesmo numero, com a ressalva

correspondente.

Art. 136 - A Súmula e suas alterações serão publicadas no

Diário Oficial do Distrito Federal e na Revista do Tribunal de

Contas do Distrito Federal.

Art. 137 - A citação da súmula será feita pelo número co£

respondente ao seu Enunciado e dispensará, perante o Tribunal,

a indicação de julgados no mesmo sentido.
i

Capitulo XII

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Art. 138 - A alteração deste Regimento somente será aprova



- 44 -

da com a presença de_ 4 (quatro) Conselheiros efetivos, inclus£

vê o Presidente, mediante proposta de Conselheiro, Auditor ou

do Procurador-Geral, desde que acompanhada de justificação.

§ l2 - A proposta apontará expressamente os dispositivos
f

regimentais a serem modificados, suprimidos ou acrescidos.

§ 29 - O quorum previsto neste artigo será também exigido

para a votação de questões administrativas de relevância.

Art. 139 - Lida em Sessão Ordinária a proposta de emenda

ao Regimento, permanecera em mesa durante três Sessões Ordina

rias consecutivas, para receber sugestões.

Art. 140 - Vencido o prazo do artigo anterior, o Presiden

te porá em discussão e votação a preliminar da conveniência e

oportunidade da emenda regimental.

Parágrafo único - Admitida a preliminar, pôr-se-á em diss

cussão e votação, na sessão subsequente, o mérito das emendas e

sugestões apresentadas.

%
Art. 141 - Os dispositivos do Regimento que forem modifica

dos conservarão sua numeração.

§ 1a - Em caso de supressão, será essa indicada pela pala

vra "SUPRIMIDO",
o

§ 2e - A alteração que versar matéria nova ou não se enqua

drar em qualquer dos artigos figurará em dispositivo conexo,
, »

ate que o Regimento, devidamente renumerado, seja publicado na

íntegra.

§ 3fi - Dar-se-ão por aprovadas as emendas que forem apre_

sentadas com justificação e a assinatura de 4 (quatro) Conselhei_

ros efetivos, cabendo ao Presidente proclamar sua incorporação

ao Regimento.
k

Art. 142 - O Tribunal terá, obrigatoriamente, as seguintes

publicações:

I - Atas das Sessões.
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II - Boletim Interno.

Ill - Revista do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

IV - Sumula da Jurisprudência.

Art. 143 - No começo de cada ano, desde que tenha havido

anteriormente reforma regimental, será republicado, na integra,

o Regimento Interno.

Art. 144 - O disposto nos Artigos 66 e 67 e seus parágra

fos deste Regimento se aplica ao Procurador-Geral, aos Auditc>

rés e aos Procuradores, ressalvado, quanto ao Procurador-Geral,

o estabelecido na alínea a, § l2, do Artigo 67.

Art. 145 - O Plenário decidirá, mediante proposta do Presi_

dente, sobre a aplicação das penas disciplinares de demissão e

cassação de aposentadoria ou disponibilidade.

Art. 146 - Dispensam consulta ao Plenário as nomeações ou

designações dó Chefe de Gabinete, Consultor Juridico e dos Asses_

sores da Presidência, bem ccmo dos ocupantes de cargos em comis_

são ou funções de confiança incluídos na lotação dos gabinetes

dos Conselheiros, Procurador-Geral, Auditores e Procuradores.

Parágrafo único - As indicações serão feitas ao Presidente

pelas autoridades a quem os cargos ou funções referidos neste

artigo estejam vinculados.

Art. 147 - Os ocupantes de cargos em comissão ou funções

de confiança nos gabinetes de Conselheiros, Procurador-Geral ,

Auditores e Procuradores gozarão as férias regulamentares, sem

pré que possível, no período de ferias do titular do gabinete.

Parágrafo único - Os titulares dos gabinetes e o Procura

dor-Geral encaminharão à Presidência a escala de ferias dos se£

vidores a que se refere este artigo.

Capítulo XIII

DAS DISPOSIÇÕES FUMAIS

Art. 148 - O Plenário iniciará e encerrará seus trabalhos,

respectivamente, no primeiro e no último dias úteis de cada pe_

ríodo.
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Art. 149 - Não htiverá expediente no Tribunal e em seus Se£

viços Auxiliares nos dias:

I - Feriados fixados emulei.

II - De ponto facultativo federal ou local.
*

III - De quinta e sexta-feira da Semana Santa.

IV - De segunda e terça-feira de Carnaval e quarta-feira
de cinzas.

V - Is e 2 de novembro.

VI - Em que, por deliberação do Plenário, for considerada
necessária, a título excepcional, a suspensão das
atividades da casa.

x

r

§ Is - Por convocação da autoridade competente e mediante

autorização da Presidência, poderão ser designados servidores pa_

rã prestação de serviço durante o período de 16 de dezembro a

14 de janeiro seguinte.

§ 2a - Salvo quando se tratar de obrigação legal, regula

mentar ou contratual, a prestação de serviço na forma prevista

nc parágrafo anterior será compensada mediante dispensa em dias

ncrmais de expediente, a critério da autoridade a que estiver

subordinado o funcionário.

Art. 150 - Os casos omissos neste Regimento serão resolvi^

dos pelo Plenário, exigida a presença de 4 (quatro) Conselhei^

~' ros efetivos, inclusive o Presidente.

Art. 151 - Este Regimento entrará em vigor trinta dias

após a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 10 de agosto de l 987. — Joe.£ fe.x.Jie.4.-

A.a da SJLtva — Ge/ia£cfo fiiiaz — ftlnando Ju.pina.mba Valínte. — Roge-
Mo Nunea — Fiede-t-tco Augiuío Ba&to& — MaJUa Jo^é da Silva Neve*

Gade.tha—Elvia lolditto Ca&tttto Branco.
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